PROJETO DE LEI Nº  3.690, DE 18 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel que especifica ao Senhor Jorge José Lima de Oliveira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel constituído pelo Lote 190, Quadra041, Setor 017, localizado na rua Hortência, fundos para a rua Gerânio, Bairro Primavera, de propriedade do Município, ao Senhor Jorge  José   Lima   de   Oliveira,   brasileiro,   portador   do  CPF nº 991.022.346-53    e   C.I. nº 

M-3.672.072, - SSP/MG, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de    imóveis da Comarca.

Parágrafo único.  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade a regularização fundiária de interesse social local, para fins de moradia.

Art. 2º  Fica vedado ao concessionário transferir a área, objeto desta concessão, mediante venda ou cessão de direitos em favor de terceiros.

Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de junho de 2012

Virgínia Scarpatti 

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição com a finalidade de contribuir para a solução do grave problema de moradia para pessoas de baixa renda.

A matéria apresentada visa conceder o direito real de uso de uma área pública para que nela possa o concessionário construir a sua moradia.
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